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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N°20199023 

0 Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 35.004.696/0001-09, com sede na AV. PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS. 
representado por JOSÉ EDNALDO LOPES MARTLNS, Presidente da Camara, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e 
ACESSO SEGURANÇA PRIVADA EIRELI. inscrito(a) no CNPJ 14.292.203/0001-03, com sede na RUA BARÃO DO CRATO. 1951, 
ELLERY, Fortaleza-CE, CEP 61626-290. representada por MARIA AUXILIADORA DA CUNHA RODRIGUES, já qualificados no 
contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ll ontratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada para atuar na Sede da Câmara 
icipal de São Gonçalo do Amarante 
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O pn:sente [ermo Aditivo objetiva a priin.oga-ão do prazo de vigencia do contrato até 31 de Dezembn) de 2021. nos termo do art. 
57. inciso II. dai ei Federal n" f4 ur-414)3, 
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(1 I%.s1 L Ql. ARTA - NIO FIVAÇÃOVJUNTIFICATIV la 

A prorrogação contratual é uma prerrogativa da administração pública que podcni quando necessário e respaldada 
legalmente conforme a Lei Federal N 8,(1456,1?3. fato ,dwio. no caso em tela. (1 roolis s preponderantetsl- o primeiro, consiste 
na inconveniência da suspensiiii dos serviços de interesse público, tendo em sista que os si.rsiços sair continuo., [JOU 5 tf qUe, 
interrupção importaria em sério risco da continuidade da atis idade administrativa, por serem seniços auxiliares e necessários À 
Administração, no desempenho de suas atribuições, que se interrompidos podem comprometer a continuidade de suas atividades e 
cupi contratarão ame estender-se por mais de um exercido financeiro. ttai. ainternapeão da continuidade dos seri iços causaria 

prejuún ai Administração e, consequentemente, a coletis idade. Deste modo. iate salientar a baila o entendimento do tribunal de 
Contas da I não. sobre a matéria de prorrogação de serviços: 

" O que tal-miei-jia arater ointinuu uI iiiii dettritiOUSAIO 'nein ho è ,11:1 e•Nk orialidoth para nseieltiirar 
integridade (it património público de forma rotineira e permanente ou para manter funcionamento das 

atividades flnalisticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a 

prestarão de iam si-paços publico ou cumprimento da missão institucional." %cordão e 132r2008. 

segunda 4 miara. Ic& Nten. roida 1 edraL Z.100. ( 10.0261 2003 1.94)1 de 15.'02.100 

O segundo, é a tires isibilidade de recursos orçamentários O terceiro, é pela economicidade que a continuidade dos sen iços trará 
ao MURitipio. 1ni principio. qualquer que S.efd a distribuicao de NerNis no orçamento anual cima eenera irzie existir recurNo, para 

Considerando que os ser\ ieces silo executados de forma satisfatória e com qualidade ao Município combinado com o principio da 
economicidade. autorizo prorrogar ists'l referido( st servicots t por mais um exercício financeiro, pneser. ando.. desse modo, a 

supri:muçu dei interesse.: publiee. 
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Permanecem Walterada,  eicinais clausulas J autra a que .. a o 'rc .ai1e f.,rui ViArl • 

II por estarem justos e contratados. firmam o presente aditivo. em 3 (Kis) Via S de igual teor c tOnna. para que surtam os seus eleitos 

!ceais. 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 20199023 

ORIGEM PREGÃO N" 009/2019-PP 

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0). ACESSO SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 

OBJETO • contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
vigilância armada para atuar na Sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

PROGRAMA DE TRABALHO • A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2021 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

VIGÊNCIA  01 DE JANEIRO DE 20210 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DATA DA ASSINATURA. • 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 

AV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 


